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SECREIARIA MUNICIPAL DE

OBRÂS, URBANISMO E

ItuMtNAÇÃO PÚBtlCA

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO N'001/2025 DA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 05/2025

Caxias (MA), 25 de novembro de 2025

EMPRESA: R&A ENGENHARIA LTDA- EPP

CNPJ: I 2.926..46210001 - I 3

ENDEREÇo: Rua Apostolo Pedro, n" 637, Sala 01, na cidade de Parauapebas - Estado do

Pará, cep 68.515-000.

OBJETO: Contrrtaçio de empresa especializlda para Reforma e adequação de quadra

poliespoÉiva do Tiro de Guerre - Municipio de Caxias-MA'

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (Doze) meses

VALOR DO CONTRÂTO: R$ 540.000,00 ( Quinhentos e quarenta mil)'

FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral da Uniâo; Gestâorunidáde: 27; Fonte de Recut'sos:

I l; programa de Trabalho: 04.122.0006.1010.0000; Elemenlo de Despesa: 4.4.90.51.00- obras

e Instalações. Conforme consta na Cláusula Décima Quarta- Dotação OrçamentaÍia, do referido

Contrato.

conforme contrato de Execução de serviços de Reforma e adequaçâo de quadrâ

poliespoÉiva do Tiro de Guerra - Município de Carias-MA, fica esta empresa autorizada a

iniciar os serviços de acordo com o objeto

JURDINO PTNHEI INO

Secretiírio Municipalde rsmo e Pública

sacREÍann MuNlclPAl,DE OBIÂS. UnS illstlo E ltur'tlllaçÀo Ú8LlcÂ

^veílr(ja 
PúaJa, §/N, bàrrro Prraja- ( LP: 65Í108420 Càxiàr / MA

c rnôll:§e(.obras@(áxras mô gov br

PREFEITURÀ DE



§
cnxrRs
PREF€ITURA OE

Yrvsr oqui é bom dêmois!

SECRETARN MUNICIPAI
DE ADMIMSTRÂçÃq
FINANçAS, PLÂNEJAMENTO
E GESTÃO FAZENDÁNIÂ
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CONTRATO NO OO1/2025 DA CONCORRENCIA ELETRONICA NO 05/2025

CONTRÂTO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICíPIO DE CAXIAS, ESTAOO DO MARANHÃO, POR MEIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO,
FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENOÁRIA DE
CAXIAS, E A EMPRESA R&A ENGENHARIA LTOA-EPP

EEtrEEI IIEI MuNtcipto DE cAxrAS, ESTADo Do MARANHÃO, por meio da Secretaria Municipal dê
Administração, Finanças, Planejamento e Gestáo Fazendátia de Caxias, estado do Maranhão, inscrita no CNPJ/MF
sob o no. 06.082.820/0001-56, situada na Praça Dias Carneiro no 600 -Cêntro, Caxias - MA

REPRESENÍANTE: Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e Gestão Fazendária de Caxias
- MA, Sr. Othon Luiz Machado Maranhão, brasileiro(a), portador(a) do R.G no 0543272520148 SSP/MA e inscrito(a) no
CPF sob n" 907.687.'103-59

EEEEEIrctr R&A ENGENHARTA LTOA-EPP,. CNPJ 12.926.46210001-í 3, estabelecida na Rua Apostolo Pedro,

N" 637 Sala 0'Í, na cidade de Parauapebas - Estado do Pará, CEP 68.515-000, Fone/Fax (94)98103-7388, E-mail:

robson.raengenharia@hotmail.com

REPRESENTANTE: Alexandre Fernandes de Lima Costa portado(a) do R.G no RG: 78137524 PC/PA e e in§crito(a)

no CPF sob no 152.310.256-07

RESOLVEM celebrar o presênte Contrato, que será reg ido pela concorrência eletrônica No 05/2025, pelas di

da Lei no 14.í 33, de 1o de abril de 2021, e demais legislaÉo aplicável' pelos princípios do diÍeito públ

normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as sêguintes cláusulas e condições

cLÁusuLÂ PRIMEIRA - OBJETO (aÍt. 92, I e ll)
o objêto do presente instrumento é contrataçáo de Empresa Especializada para Reforma e adequ

polaesportiva do Tiro de Guerra - Municlpio de Caxias - MA

PREÇO UNITÁRIO
PREçO TOÍAL

S/BDI C/BDI
UNIDADE QUANTIDAOEDESCRTÇÃOFONTE cÓorGoIÍEM

33.047,95SERVIçOS PRELIMINARES1

2.06 5,54M2 50t ,z I4,50'103689

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÁO DE PLACA
DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE
MADEIRA.
AF 0312022 ?S

SINAPI

1.582,78't.582.781 ,00

ENTRADA DE ENERGIA
ELÉTRICA, AÉREA,
MONOFASICA, COM
CAIXA OE EMBUTIR.
CABO OE 1O MM2 E
OISJUNTOR OIN 5OA
(NÂO TNCLUSO O POSTE
DE CONCRETO),
AF 07/2020 PS

1.2 SINAPI

SECREÍARIA MUNICIPAL AOJUT{ÍA DE FINAI{ÇAS
CNPJ: 06.082.820/0001-56 / Praça Dias Cameiro, 600, Cêntío, CEPr 65.600-000 - Caxias / MA

(99) 352'l-3025/3244 / e-mâit: íazenda@caxiâs.ma gov.bÍ

459,011.1

1 .266,22UN1 01493
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§€cRrÍAnn u tctPÁL
0E ADMINtSTnAçÂO,
FINAXÇA§, PTANEJAM€I{TO
E G€§IÂO FÂI§NDÁRIA

SEINFRA c2851 INSTALACÓES
PROUSóRIAS OE ÁGUA

1,00 UN í .083,19 1.353,99 1.353,99

5,09 o,Jo 4.576,O2719,50 m24176

Locação de construção de
ediÍicação entre 200 e
1000 m2, inclusive
execuçâo de gabarito de
madeira

1.4 ORSE

18.435,76MÊS 7.374,30 9.217 ,882,00PRÓPRIA 901913 ADMINISTRAÇÃO LOCAL1.5

2 516.93

l

5.033,86

4.357,39

2.013,54

99 09

2 00

À§

35,1 I

UN

M3

901 914

104790

MOBTLTZAÇÃO E
oDESMOBILI16

21

2.1

PRÓPRIA

SINAPI

1.114,971 1,9879,20

REMOÇÂO DE
ALAMBRADOS PARA
QUADRAS
POLIESPORTIVAS,
ESTRUTURAOO POR
TUBOS OE AÇO
GALVANIZADO, COM
TELA DE ARAME
GALVANIZADO, DE
FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO
AF 09t2023

'1048012.2 SINAPI

85,36

l)t
41 ,64 52,05M31,ô4

oeuoltÇÂo oe
ALVENARIA PARA
QUALQUER TIPO DE
BLOCO, DE FORMA
MECANIZADA, SEM
REAPROVEITAMENTO
AF 09/2023

976252.3

1.206,72402,24321 ,793,00 UN

CORTE RASO E
RECORTE DE ÁRVORE
coM D|ÂMETRo DE
TRONCO MAIOR OU
IGUAL A O,60
M.AF 05/2018

98531

669,7618,19m3 14,5536,82Coleta e carga manuais de
entulhoORSE2.5

1 .877 ,82

1 .223,89

2,72

87,03 í 08,79

3,40M3XKM

M3

552,30

11 ,25

97914

c0330

TRANSPORTE COM
cAMINHÃO
BASCULANTE DE 6 M",
EM VIA URBANA
PAVIMENTADA, DMT
ATÉ 30 KM (UNIDADE:

ATERRO
c/coMPAcrAÇÃo

M3XKI\il AF 0712020

SINAPI

SEINFRA

2.6

3. '1

-3

SECRETARIA ÍI'UNICIPAL AOJUT{TA DE FINANçAS
CNPJ: 06.O82.82oiooo1-56 / P.aÇa Dias Carneiío, 600, Cêntro, CEP: 65'600-000 - Cáxiâs / MA

(991 3521-3025t3244 I e-maill fazênda@caxias ma'gov'br

9.382,6?

123,86

DEMOLIÇAO DE PISO DE
CONCRETO SIMPLES,
DE FORMA
MECANIZADA COM
MARTELETE, SEM
REAPROVEITAMENTO,
AF 09t2023

f»

M2

SINAPI

SINAPI

6.rt37,r4iIIOVIiã EII?O DE TERRA
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MANUAL S/CONTROLE,
MAT, C/AOUISI

99,30 5.213,2552,50 M3 79,44SINAPI 96523

ESCAVAÇÃO MANUAL
PARA BLOCO DE
COROAMENTO OU
SAPATA (INCLUINDO
ESCAVAÇAO PARA
coLocAÇÃo DE
FÔRMAS). AF _0612017

19,89 490,4924,66 M2 15,9'l95240

LASTRO DE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE
SOIO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 3 CM,
AF 0112024

SINAPI

i13.0ôõ,53

301,5

2.281,66

\s 100

1 5,91

2.852,07

19,89

M3

M2

rÂ FUND/

1 5,16

6,25'104488

95240

coMPosrÇÃo
PARAMÉTRICA PARA
EXECUÇÃO DE
ESTRUTURAS DE
CONCRETO ARMADO,
PARA EDIFICAÇÃO
INSTITUCIONAL
TÉRREA, FCK = 25 MPA,
AF 11t2022

LASTRO OE CONCRETO
MAGRO, APLICADO EM
PISOS, LAJES SOBRE
SOLO OU RADIERS.
ESPESSURA DE 3 CM.
AF 01t2024

4.1.2

4.2.1

SINAPI

SINAPI

77 ,48 4 ,4361,9858,64 M296536

FABRICAÇÃO,
MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE
FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM
MAOEIRA SERRADA,
E=25 MM, 4
UTILIZAÇÓES,
AF 0112024

4.2.2 SINAPI

28,7 014,352,00 KG92760

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO
uTtLrzANoo AÇo cA-50
DE 6,3 MM -
l\ilONTAGEM. AF_06/2022

4.2.3 SINAPI

13,41 2.480,85KG 10,73í85,00

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO
urLrzANDo AÇO CA-50
DE 8,0 MM -
MONTAGEM, AF 06/2022

SINAPI 927614.2.4

SECREÍARIA IIUNICIPAL ADJUNÍA DE FINANçAS
CNPJ: 06.082.820/OOO1-56 / Praça Dia§ Câmeiro, 600, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA

(99) 3521-302513244 I e-mail: Íazenda@caxaas.ma.gov.br

31.382,i+6FUHOÂçOES4
í8.3í5§3COHCRETO ÀRfiiIADO PARA FUNDAçÔES4-'.l

4.1 .1

17 .825,44

4.2

11 ,48
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4.2.5

Vtveí oqui é boín demois!

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO
UTTLTZANDO AÇO CA-50
oE 10,0 MM -
MONTAGEM, AF 0612022

8,00 KG I,52 1 1,90 95,2 0

6,00 KG 7,95 9,94 59,644.2.6 SINAPI 92763

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA OE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO
UTtLtzANDO AÇO CA-50
DE 12,5 MM -
MONTAGEM, AF 0612022

KG 't2,34 15,43 1.U9.24

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMAOO
UTTLTZANDO AÇO CA-60
DE 5,0 MM .
MONTAGEM. AF 06/2022

68,004.2.7 SINAPI 92759

619,65

L-^

774,56 4.507,945,82 M3

t\

96555

CONCRETAGEM OE
BLOCOS DE
COROAMENTO E VIGAS
BALDRAME, FCK 30
MPA, COM USO DE
JERICA LANÇAMENTO,
AOENSAMENTO E
ACABAMENTO.
AF 06t2017

4.2.8 SINAPI

89,4 5

r

8 1111 1.018,599,1 1 M2

MONTAGEM E
OESMONTAGEM DE
FÔRMA DE VIGA,
ESCORAMENTO
METÁLICO. PÉ.OIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA
PLASTIFICADA, 1O

UTILIZAÇÔES,
AF 0912020

924685.1.1

10,73 13,4'l 536,4040,0 0 KG92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA OE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO
UTtLtzANDO AÇO CA-50
DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF 0612022

5.1.2 SINAPI

262,3112,34 15,4317,0092759

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO
UTTLTZANDO AÇO CA-60
DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022

5.í.3 SINAPI

SECREÍARIA MUNICIPAL AOJUNTA OE FINANÇAS
CNPJ: 06.082.820/000'1-56 / Praça Dias Carneiro, 600, Centro, CEP: 65 600-000 - Caxias / túA

(99) 3521'3025/3244 / e-mail: íazenda@caxie§.ma gov.br

SINAPI 92762

52.818,56SUPERESTRUTURA5
2.1Ja,17GONCRETO ARi/IADO . VIGAS N2OO5.1

SINAPI

KG
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5.1.4 SINAPI 103674

YrvêÍ oqui é bom demois!

CONCRETAGEM DE
VIGAS E LAJES, FCK=25
MPA, PARA LAJES
PREMOLDADAS COM
USO DE BOMBA .
LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E
ACABAMENTO,

594,04 742,55 660,87[/3

AF 02t2

32,40 M2 89,45 't 1't ,81 3.622,645.2.1 SINAPI 92468

MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE
FÔRMA DE VIGA.
ESCORAMENTO
METÁLICO, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA OE
MADEIRA
PLASTIFICADA. ,I 

O

UTILIZAÇÔES,
AF 09t?020

1.206,9010,73 13,4190,00 KG92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO
UTtLtzANDO AÇO CA-50
DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022

SINAPI

95,2KG 9,52 1 í,90

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMADO
UTTLTZANDO AÇO CA-50
oE 10,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022

8,00SINAPI 927625.2.3

15,43 478.3331,00 KG 12,34

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMAOO
UTtLtzANDO AÇO CA-60
DE 5,0 MM .
MONTAGEM. AF 06/2022

5.2.4 SINAPI 92759

2.ffig,22

7.142,28

M3

M2

594,04

50,02

7 42.55

62,52

CONCRETAGEM DE
VIGAS E LAJES, FCK=25
MPA, PARA LAJES
PREMOLDADAS COM
USO OE BOMBA.
LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E
ACABAMENTO.

MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE
FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E
ESTRUTURAS

AF PS

LARES E

114,24

3,46SINAPI

SINAPI

103674

92431

5.2.5

§3

5.3.1

SECRETARIA ÍIII,Ji{ICIPAL AOJUI{TA OE FIiIAIçAS
CNPJ: 06.082.820/0001-56 / Praçâ Dias Cameiro, 600, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA

(99) 3521-3025/3244 / e-mail: íazenda@caxias.ma-gov.br

0,89

5.2 CONCRETO ARMADO . VIGAS N3OO 7.972,29

29.630,61
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SIMILARES, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA
PLASTIFICADA, 1O

UTILIZAÇÔES.
AF 09/2020

9,52 1 1,90 7 .354,205.3.2 SINAPI 92762

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO
UTtLtzANDO AÇO CA-s0
DE 1O,O MM -
MONTAGEM, AF 0612022

618,00 KG

15,43 5.030.18KG 12,34SINAPI 92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU
VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO
UTtLtzANDO AÇO CA-60
oE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF 06/2022

5.3.3

7.040.86577 ,12 721 ,40Y, /b M3103672

CONCRETAGEM OE
PILARES, FCK = 25 MPA,
COM USO DE BOMBA -
LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E
ACABAMENTO,
AF 02t2022 PS

5.3.4 SINAPI

,r

2.931,96

09í 60,79

41,96

15,24

LAJE PRÉ-MOLDADA
UNIDIRECIONAL.
BIAPOIADA, PARA
FORRO, ENCHIMENTO
EM CERÂMICA, VIGOTA
CONVENCIONAL.
ALTURA TOTAL DA LAJE
(ENCHIMENTO+CAPA) =

MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE
FÔRMA DE LAJE
MAC|ÇA, PÉ-OTREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA
RESINADA,4
UTILIZAÇÓES,
AF 09t2020

3 . AF 1112020 PA

SINAPI

NAP

200,99

7
52 45

M2

tvr292514

1 01 964

5.4.1

1 1,90 805,2767 ,67 KG 9,52

ARMAÇÂO DE PILAR OU
VIGA DE ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMAOO
urLtzANDO AÇO CA-50
DE 1O,O MM -
MONTAGEM, AF 06/2022

SINAPI 927625.4.2

15,43 740.0247,9ô KG 12,34

ARMAÇÃO OE PILAR OU
VIGA OE ESTRUTURA
CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMADO

SINAPI 927 595.4.3

SECRETARIA i]luI{ICIPAL ADJUNTA DE FINANçAS
CNPJ: 06.082.820/OOO1-56 / Praça Dias Cameiro, 600, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA

199) 3521 -302513244 I e-mail: fazenda@caxias.mâ.gov.br

326,00

I
12.797,49CONCRETO ARÍSADO . ARQUIBA CAOA E BAITICOS5.4

U
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UTtLtzANDO AÇO CA-60
DE 5.0 MM .
MONTAGEM. AF 06/2022

63,51 79,39 5.878,04103316

ALVENARIA DE
VEDAÇÂO DE BLOCOS
VAZAOOS DE
CONCRETO DE 9X1 9X39
CM (ESPESSURA 9 CM)
E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM
BETONEIRA, AF 1212021

74,04 M25.4.4 SINAPI

2.382,20577,50 721 ,883,30 M3

CONCRETAGEM DE
VIGAS E LAJES, FCK=25
MPA, PARA LAJES
MAC!ÇAS OU
NERVURADAS COM USO
DE BOMBA -
LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E
ACABAMENTO,
AF O2l2

5.4.5 SINAPI

2.',172,0329,6 3 37 ,04tvl258,ô498557

IMPERMEABILI
DE SUPERFiCIE COM
EMULSAO ASFÁLTICA. 2

DEMÁOS, AF O9I2O23

6.'1 SINAPI

1?1 ,91 7 ,91M2 97,5315,?4

IIVIPERMEABIL
DE SUPERFICIE COM
MANTA ASFÁLTICA, UMA
CAMADA, INCLUSIVE
APLICAÇÂO DE PRIMER
ASFÁLTICO, E=4MM.
AF 09/2023

SINAPI s85466.2

19,04 90.068,724.730,s0

ESTRUTURA TRETIÇADA
OE COBERTURA, TIPO
ARCO, COM LIGAÇÔES
SOLDADAS, INCLUSOS
PERFIS METALICOS,
CHAPAS METALICAS.
MÃO DE OBRA E

TRANSPORTE COM
GUINDASTE.
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 PSA

SINAPI 1007737.1

58.313,207',1,50815,57 M294213

TELHAMENTO COM
TELHA OE
ACO/ALUMÍNIO E = 0,5
MiI. coM ATÉ 2 ÁGUAS,
TNcLUSO rçAMENTO.
AF 07 t2019

7.2 SINAPI

42,99 53,74 978,07m18,208637
Chapim de concreto pré-
moldado7.3 ORSE

SECRETÁRIA UNICIPAL ADJUNTA OE FINANçAS
CNPJi 06.082.820/0001-56 / Praçâ Dias Carneiro, 600, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias i MA

l9Sl 3521-302513211 I e-mail: fazenda@câxias.ma.gov.br

103675

1.029,91IMPERMEABILIZAçÃO6

rx
Í49.360,05COBERTURAS E TELHADOS7

KG í 5,23

32.868,56VEDAçÃO E REVESTI ITiENTOS8
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8.1 SINAPI

Vtvêí oqui é bom demois!

ALVENARIA DE
VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS
NA HORIZONTAL DE
9X19X19 CM
(ESPESSURA 9 CM) E
ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM
BETONEIRA, AF 1212021

74,50 M2 76,42 95,52 7.116.24

82,25 102,81 7.078,4768,85 M2SINAPI

ALVENARIA OE
VEDAÇÃO DE BTOCOS
VAZADOS DE
CONCRETO DE
14X19X39 CM
(ESPESSURA 14 CM) E
ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM
PREPARO EM
BETONEIRA, AF 1212021

8.2

5,37M2 4,30149,00

CHAPISCO APLICADO
EM ALVENARIAS E
ESTRUTURAS DE
CONCRETO INTERNAS.
COM COLHER OE
PEDREIRO,
ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO
MANUAL, AF 1OI2O22

SINAPI 878788.3

84,734,45

)

5,56M215,2487882

CHAPISCO APLICADO
NO TETO OU EM
ALVENARIA E
ESTRUTURA, COM
ROLO PARA TEXTURA
ACRiLICA. ARGAMASSA
TRAÇO. 1:4 E EMULSÃO
POLTMERTCA (ADESIVO)
COM PREPARO EM
BETONEIRA 4OOL,

AF 10t20?2

8.4 SINAPI

10.426,15

\

30,22 37,78275,97 M287s29

RECEBIMENTO DE
PINTURA. EM
ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM
BETONEIRA 4OOL,

APLICADA
MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE
PAREDES, ESPESSURA
DE 2OMM, COM
EXECUÇÁO DE
TALISCAS, AF 0ô/2014

MASSA UNI CA. PARA

8.5 SINAPI

SECRETARIA ÍÚUt{ICIPAL ADJUNTA OE FII{ANçAS
CNPJ: 06.082.820/OOO'1-56 / Praça Dias Cameiro, 600 Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA

l99l 3521-302513244 I e-maal: fazenda@caxias ma.gov.br

103328

103318

800,13



t PREFEITURA DE SECRETARIA MUMCIPÂL
OE ADMINISINAÇÂq
FINÂNçAS, PIANEJAMENTO
E OÉíÃO FAZENDARIA

CRXIâS

61 ,22 M2 29,17 36,46

SECRETARIA

MUNICIPAL
AOJUNTA DÊ
FTNAXÇÁS

2.232.088.6 SINAPI 87531

Vivsí oqui é born dêíiôL!

EMBOÇO, PARA
RECEBIMENTO DE
CERÂMICA, EM
ARGAMASSA TRAÇO
112:8. PREPARO
MECÂN|CO COM
BETONEIRA 4OOL,
APLICADO
MANUALMENTE EM
FACES INTERNAS DE
PAREDES, PARA
AMBIENTE COM ÁREA
ENTRE 5M2 E 10M2,
ESPESSURA DE 2OMM,
COM EXECUÇÃO OE
TALISCAS. AF 06/2014

63í,0915,24 M2 33,1 3 41,4190409

MASSA ÚNICA, PARA
RECEBIMENTO DE
PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO
MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM
TETO, ESPESSURA DE
1OMM, COM EXECUÇÃO
DE TALISCAS,
AF 03/2015

8.7 SINAPI

4.499,6761 ,22 M2 58,80
I

73,50

(coMPosrÇÃo
REPRESENTATIVA) OO
sERVIÇO OE
REVESTIMENTO
CERÂMICO PARA
PAREOES INTERNAS,
MEIA OU PAREDE
INTEIRA, PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE
2OX2O CM, PARA
EOIFICAÇÔES
HABITACIONAIS
UNIFAMILIAR (CASAS) E
EDIFICAÇÔES PÚBLICAS
PAORÃO. AF 11t2014

8.8 SINAPI 89170

22,63 28,29 19.862,41

Camada
impermeabilizadora,
espessura = 5,ocm, c/
concreto fck = 21 mpa

702,10 m29.1.1 ORSE 8807

44,97 56,21 26.890,86478,40 m29.'1.2 ORSE 1 0170

Piso alta resistencia, cor
cinza, e=10mm, aplicado
com juntas, polido até o
esmeril 400 e encêrado.
exclusive argamassa de
requalÍizaÇáo

SECRETARIA IUt{lClPAL ADJUIITA DE Flt{A}lçAS
CNPJ: 06.082.820/0001-56 / Praçâ Dias Cameiro, 600, Centro, CEP: 65.600{00 - Caxias / MA

(99) 3521-3025/324,{ / ê-mailr fazenda@caxia§.ma.gov.br

,--»

õ5.0ô2,68PAVIITENTÂÇÃO INTERNA E EXTERT{A9

16.7 5?,27PAVIi'ENTAçÃO - QUADRA9.1

1.618,2,t9.2 PAVIMENTAçÃO - BANHEIROS



cnxlRs
PREFEITURA DÊ S€CRETAfiA MUNICIPAL

o€ ÂDMrr{l§ÍnÀçÀo.
FII{ANÇAS, PTANEJAMENTO
E GESTÂO FAZENDARIA

25,86 32,33

SÊCRETARIA
MUNICIPAL
AOJUNTA O€
FINANÇÂS

492,7',|9.2.1 SINAPI 87620

ViveÍ oqui é bôm demois!

CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:4
(CIMENTO E AREIA),
PREPARO MECÀNICO
COM BETONEIRA 4OO L,
APTICAOO EM ÁREAS
SECAS SOBRE LAJE,
ADERIDO,
ACABAMENTO NÂO
REFORÇADO,
ESPESSURA 2CM,
AF 07 t2021

't5,24 M2

1.025,5015,24 ir2 53,83 67,2989171

REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE
REVESTIMENTO
CERÂMICO PARA PISO
COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÔES 35X35 CM,
PARA EOIFICAÇÃO
HABITACIONAL
UNIFAMILIAR (CASA) E
EOTFTCAÇÂO PÚBLTCA
PADRÃO. AF 1112014

(coMPosl o

SINAPI

666,83 833,547 ,40 M394990

O DE PASSEIO
(CALÇADA) OU P|SO OE
CONCRETO COM
CONCRETO MOLOADO
IN IOCO, FEITO EM
OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO
ARMAOO. AF 0812022

EXECU

9.3.1 SINAPI

623,00i,4 22,40 28,0022.259.3.2 SEINFRA c3449

MEIO FIO PR
MOLDAOO
(0,07x0,30x1 ,00)m
C/REJUNTAMENTO

468,46 585,57 2.213,3,78 m213049

Porta em alumínio lambril,
cor branca ou bronze, de
abrir ou correr, completa,
inclusive caixilhos,
dobradiças ou roldanas e
fechadura

1 0 1 ORSE

,140,96 M2 ?83.45 354,31

JANELA DE ALUM
DE CORRER COM 2
FOLHAS PARA VIDROS,
COM VIDROS, BATENTE,
ACABAMENTO COM
ACETATO OU
BRILHANTE E
FERRAGENS,
EXCLUSIVE ALIZAR E
CONTRAMARCO,
FORNECIMENTO E

Nto

10.2 SINAPI 94570

SECREÍARIA Í{UiIICIPAL AOJUNÍA OE FII{ANçAS
CNPJ: 06.082.82O0001-56 / Praçá Oias Cameiro, 600, CentÍo, CEP: 65.600{00 - Caxies / MA

l99l 352 1 -302513244 I e-ma il: fazênda@caxias.ma.gov.br

6.791,20ÁREA EXTERNA9.3

6.168,20

35.249,3110 ESQUÂDRIAS



g PREFEITURA DE

Yrvêí oqui é bom dêÍÍroia!
câxrRs

SECRETA$A
1'flrNlClPAL
ADJUMTA D€
FI ANÇAS

s€cRErAntA MU tCtPAt
DE ADMINI5IRAçÃq
FINA}{çAS, PIÀNEJAMEMÍO
E GESTÃO FAZENDÁRIA

INSTALAÇÃO
AF 12t2019

SOLEIRA EM GRANITO.
LARGURA 15 CM,
ESPESSURA 2.0 CM.
AF O9t2020

2.40 M 97 ,11 291,341 0.3 SINAPI 98689

1.600,914.20 m2 304,94 38í,í710.4 ORSE 9290

Portáo de ferro de abrir,
quadro em tubo de aço
galv.1 112", baÍa
quadrada 1/2" na vertical e
barra chata de í x 3/16" na
horizontal, inclusive
dobradiças e e ferrolho

952,8010,00 iil 76,22 95,28

CORRIMÂO SIMPLES,
DIÂMETRO EXTERNO =
1 1/2 , EM ALUMINIO.
AF 04/2019 PS

1 0.5 SINAPI

29.8 50,671ô1,88í 29,501U,40 M2

ALAMBRADO PARA
OUADRA
POLIESPORTIVA,
ESTRUTURADO POR
TUBOS OE ACO
GALVANIZAOO,
(MONTANTES COM
DIAMETRO 2",
TRAVESSAS E
ESCORAS COM
o|ÂMETROl%),COM
TELA DE ARAME
GALVANIZADO, FIO 14
BWG E MALHA
OUAORADA 5X5CM
(EXCETO MURETA).
AF 0312021

10.6 SINAPI 102362

161,53l\i! 4,9732,5089446

Íueo, pvc, soLDAvEL,
DN 2sMM, INSTALADO
EM PRUMADA DE ÁGUA
- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÁO.
AF 06t2022

SINAPI

113,167 ,54 9,4 312,00 UN

JOELHO 90 GRAUS,
PVC, SOLOÁVEL, DN
25MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL
oE ÁcuA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF 0612022

11 .1 .2 SINAPI 89362

8,43 í 0,54 52,705,00 UN

JOELHO DE REDUÇÃO,
90 GRAUS, PVC,
soLDÁvEL, DN 25 MM x
20 MM. INSTALADO EM

SINAPI í 03950í '1.1 .3

SECREÍARIA i'U lcIPAL AOJUNTA OE FIIANÇAS
CNPJ: 06.082.820/OOO1-56 / Praça Dias Cameiro, 600, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA

(99) 3521-302513244 I ê-mâ ill fazenda@caxias. ma.gov.br

121 ,39

99857

8.8?1,74TNSTALAçÔES XtOnOSSlNtrÁruAS E PLUVIAIS11

1.323,32INSTALAçÕES HIDRÁULICAS1'1.1

3,981 1 .1.1



t S€CR§TÂRN MUNICIPÁT

DE ÁDfítMSÍn/ÀÇÃO,
FINAI''ÇAS, PLANEJAMENÍO
E GE§TÀO FAZEI{DÁRIA

SECRETARlÂ

MU ICIPA!
AOJUNTA D€
FINANÇÂS

cnxns
VÍvêí oqui é bôÍn demois!

RAMAL OU SUB-RAMAL
DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO,
AF 06t2022

12,37 í 5,46 30,92õvJoo

JOELHO 90 GRAUS COM
BUCHA DE LATÃO, PVC,
SOLDÁVEL, ON 25MM, X
3/4 INSTALADO EM
RAMAL OU SUB.RAMAL
DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF 06t2022

2,00 UN11.1.4 SINAPI

10,33 12,915,00 UN89395

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN
25MM, INSTALAOO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL
DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF O6t2022

1 1.1 .5

7,08UN 5,662,00

úVA soLDÁvEL E coM
ROSCA, PVC,
SOLDAVEL, DN 25MM X
3/4 , INSTALAOO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL
DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO,
AF 0612022

SINAPI 8938511.1.6

22,52 28,152,00 UN89353

REGISTRO OE GAVETA
BRUTO, LATÁO,
ROSCÁVEL. 3/4" -
FORNECIMENTO E

INSTALAçÃO.
AF 08/2021

11.1 .7 SINAPI

Âo'tí 118.62UN 47 ,452,0089984

REGISTRO DE PRESSÃO
BRUTO, LATÂO,
ROSCÁVEL, 1/2', COM
ACABAMENTO E
CANOPLA CROMADOS -
FORNECIMENTO E
INSTALÂÇÃO.
AF 08t2021

1 1.1 .8 SINAPI

35,29 35,29UN 28,23I ,00

REGISTRO DE ESFERA,
PVC, SOLDÁVEL, COM
VOLANTE, DN 25 MM -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO,
AF 08t2021

SINAPI 9448 9'1 1.1 .9

11,?8 56,409,02UN5,00

lrc,nre ÉrexÍvel eu
PLÁslco BRANco, 1/2
x 30cM -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO,
AF 01t2020

E

11.1 .10 SINAPI 8ô884

SECREÍARIA ilu ICIPAL AOJUI{ÍA OE FII{ANÇAS
CNPJ: 06.082.820/OOOí-56 / Píaçâ Oias CâÍneiro, 600, Centro CEP: 65.600-000 - Caxiás / MA

199) 3521-302513241 I e-mail: íazenda@caxias ma gov.br

PREFEITURA DE

64,55SINAPI

14,16

5ô,30



PREFEITURA OE

YlveÍ oqui é bom demois!
cnxrRs

SECNETARIA
MUNICIPÂL
ADJUNTA DE
FINANçAS

S€CRETAffA MUNICIPAL
DE ADTTIINIÍNAÇÃO,
FIMNÇAS, PLANEJAMET{TO
E GESIÃO FAZENDÁNIA

11.1 .11 SINAPI 102622

CAIXA D'ÁGUA EM
POLIETILENO.5OO
TITROS (INCLUSOS
TUBOS, CONEXÔES E
TORNEIRA DE BÓIA) -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF 06t2021

1 ,00 UN 495.75 619,69 61 9,69

71,05 2U,20

Ponto dê êsgoto com tubo
de pvc rígido soldável de
O 40 mm (lavatórios,
mictórios, ralos siÍonados,
etc... )

4,00 un 56,8411 .2.1 ORSE 1679

103,45 206,902,00 UN 82,7611.2.2 ORSE 1678

Ponto de esgoto com tubo
de pvc rígido soldávêl de
g 50 mm (pias de cozinha,
máquinas de lavar, etc...)

189,10pt 75,64 94,5 52,00ORSE
Ponto de êsgoto com tubo
de pvc rígido soldável de
O '100 mm (vaso sanitário)

11.2.3

23,57 47,14UN2,0086882

SIFÃO DO TIPO
GARRAFA,/COPO EM
PVC 1.114 X 1 .112 -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF 01t2020

11 .2.4 SINAPI

42,7217,09 21,3ô2I UN

RALO SIFONADO, PVC,
ON 1OO X 40 MM, JUNTA
SOLDÁVEL, FORNECIOO
E INSTALÂOO EM
RAMAL DE DESCARGA
OU EM RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO,
AF 08t2022

SINAPI 8970911 .2.5

142,5857,03 71,292,00 UN

CAIXA SIFONADA, COM
GRELHA OUADRADA,
PVC, DN 150 X 150 X 50
MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIOA E
INSTALADA EM RAMAL
DE DESCARGA OU EM
RAMAT DE ESGOTO

rrÁRro. AF 08/2022SAN

1c/.32811 .2.6 SINAPI

10,12 20,242,00 UN 8,1 086879

VÁLW LA EM PúSTICO
1 PARA PIA, TANOUE OU
LAVATÓRIO, COM OU
SEM LADRÁO.
FORNECIMENTO E
INSTALAçÂO.
AF 0112020

11 .2.7 SINAPI

489,22UN 391,38í,0097906

CAIXA ENTERRADA
HIDRÁULICA
RETANGULAR, EM
ALVENARIA COM
BLOCOS DE

11 .2.8 SINAPI

SECRETARIA MUNICIPAL ADJUNTA DE FINAI{çAS
CNPJr 06.082 820/0001-56 / Prâçe Diâs Carnêiro,600. Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA

(99) 3521-302513244 I e-mail: Íazenda@cãxiâs ma.gov.br

2.949,8411.2 r,rsTALAçÔES SANrrÁRnS

1683

,y
tr

489,22



PREFEITURA DE s€cnErAntA Mur{tctml
oE ÂoM r$srnAçÃq
FINAI{çAS, PLANEJAMEIíTO
E GESÍÁO FAZENDARN

cnxtâs
SECRSTARIA
MUNICIPAT
ADJUITA D€

FINANÇASYlgEÍ oqui é bom dêÍtloisl

CONCRETO,
DIMENSÔES INTERNAS:
O,6XO,6XO,6 M PARA
REDE DE ESGOTO,
AF 12t2020

744,3711.2.9 ORSE 1710

Fossa séptica pré-
moldãda, tipo oms,
capacidade 20 pessoas
v=1410 litros

1,00 UN 595.50 744,37

783,371748

Sumidouro pre-moldado
de concreto - 02 aneis
h=0,50m cada padrâo 1 ,00 un 626,70 783,371't.2.10 ORSE

4.í8,5864,30 m 56,59 70,74ORSE 9941
Canaleta em tijolo mâciço
30x30cm com tampa de
concreto

1 1 .3.1

'1,Á1 l'

W
3411,00 UN 273,14

I

QUADRO DE
orsrRrBUrÇÃo oE
ENERGIA EM CHAPA DE
AÇO GALVANIZADO, DE
EMBUTIR, COM
BARRAMENTO
TRIFÁSICO, PARA 12
DISJUNTORES DIN l OOA
- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÁO.
AF 10nO20

101 87512.1 .1 SINAPI

180.04

/
180,04UN 1,14,03

/
'I ,00101946

ôueoRo oE MEDtÇÃo
GERAL OE ENERGIA
PARA 1 MEDIOOR OE
SOBREPOR.
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÂO,
AF 10t2020

1?.1 .2 SINAPI

82,9566,36 82,951,00 UN93672

DISJUNTOR TRIPOLAR
TIPO DIN, CORRENTE
NOMINAL OE 4OA -
FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÃo.
AF '.t0t2020

12.1 .3 SINAPI

98,108,72 10,909,00 UN9365 3

DISJUNTOR
MONOPOLAR TIPO DIN.
CORRENTE NOMINAL
oE 104 -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF 10D020

12.1 .4 SINAPI

296,83 296,831 ,00 un 237 ,46ORSE 7996

Disjuntor bipolar DR 25 A -
Dispositivo residual
diferencial, tipo AC, 30M4,
ref.5sM1 31z-OMB,
Siemens ou similar

12.1 .5

SECREÍARIA MUNICIPAL ADJUITTA DE FINANÇAS
CNPJ: 06.082.820/OOO1-56 / Praçâ Dias Cameiro, 600, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias i MA

\99) 3521-302513244 I ê-mail: fazenda@câxias ma.gov.br

4.648,5811.3 INSTALAÇOES PLUVIAIS

l't.683,'r2tNsÍALAÇôEs ELÉTRtcAs'12

1.312,7012.1 cEitrRo DE DIsrRtBUtÇÃo



t cnxtRs
PREFEITURA DE

\fivãí oqui é bom dêmois!

SECRETARIA MUT{ICIPAL

DE ADMINISÍRAçÃO,
FIMNÇAS, PTANEJAMEI{ÍO
E GE§'ÃO FAZÊNDÀRIÂ

SECRETARIA
I'flJNICIPAL
AOJUNÍA DE

FINÂNÇÂS

12.1.6 ORSE 9042
Dispositivo de proteÉo
contra surto de tensáo
DPS 40kA - 440v

4,00 un 62,67 78,34 313,36

49,80 M 7 ,76 9,70 483,0612.2.1 SINAPI 9'18 54

ELETRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO, PVC, DN
25 MM (3/4), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE
. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÁO.
AF 03/2023

M 1 0', 9,96 877 .4891867

ELETRODUTO RIGIDO
ROSCAVEL, PVC, DN 25
MM (3/4), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM LAJE -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO,
AF 03t2023

88,1012.2.2 SINAPI

6,06 7 ,58 667,04BRA
i,4 ET

ÇADEIRA TIPO 'D',
ÁLICA ATE í, 88,00 UN12.2.3 SEINFRA c0466

13,80 478,8611 ,0434,7091868

ELETRODUTO RIGIDO
ROSCÁVEL, PVC, DN 32
MM (1'), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM LAJE .
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÁO.
AF 03t2023

12.2.4 SINAPI

14,03

/t
17 ,54

vr
52,623,00 l\il91869

er-erRoouro Rlctoo
RoscÁvEL, PVc, DN 40
MM (1 1/4), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM LAJE -
FORNECIMENTO E
TNSTALAÇÂo.
AF 03/2023

12.2.5 SINAPI

303,2040,00 UN 6,06 7,58BRAÇADEIRA TrPO "D',,
METALICA ATE 1'12.2.6 SEINFRA c0466

'14,10 17 ,62 17 ,62I ,00 UN91908

CURVA 90 GRAUS PARA
ELETRODUTO, PVC,
RoscÁvEL, DN 40 MM (1

1/4), PARA C|RCUTTOS
TERMINAIS, INSTALADA
EM LAJE -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÂO,
AF 03/2023

12.2.7 SINAPI

'145.52ô,85

LUVA PARA
ELETRODUTO, PVC,
RoscÁvEL, DN 25 MM
(3/4), PAR CTRCUITOS
TERMINAIS, INSTALAOA
EM FORRO .
FORNECIMENTO E

17,00SINAPI 91875

SECRETARIA iIUi{ICIPAL AOJUNTA OE FII{AI{ÇAS
CNPJ: 06.082.620/000l-56 / Praç€ Dias Carneiío, 600, Centro, CEP: 65.600-000 ' Caxias / MA

(991 3521-302513244 I e-meil: fazenda@câxias.ma.gov.bÍ

1?.2 ELETRoDUToS e acessônros 3.ô77,47

rei
M

UN 8,5612.2.8



cnxlRs
PREFEITURA DE

YÍvêÍ oqúi é tloín demois!

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ÂDi(INISTRAçÃO,
FINÂNçAS, PTAN€JAME§TO
E GÊSTÃO FAZENOARIA

SECRETARIÂ
MUNICIPAI-
ADJUNTA OE

ÉNANçAS

10,29 1 02,9010,00 UN I,23

LUVA PARA
ELETRODUTO, PVC,
ROSCÁVEL, DN 32 MM
(1), PARA C|RCUTTOS
TERMINAIS, INSTALADA
EM FORRO .
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF 03t2023

SINAPI 9í 87612.2.9

11,1711,17UN 8,941,0091881

LUVA PARA
ELETRODUTO, PVC.
ROSCÁVEL, DN 40 MM (1

í/4), PARA CIRCUITOS
TERMINAIS. INSTALADA
EM LAJE .
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÂO.
AF 03/2023

SINAPI12.2.10

108.0012,00

I
9,60UN9,00

CAIXA RETANGULAR 4'
x 2' BAIXA (0,30 M DO
PISO), PVC, INSTALADA
EM PAREDE -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÂO.
AF 03t2023

9'1941SINAPI12.2.1',l

1.519,24

329.6016,4I

3,1 1

13,18

2,49

UN20,00

488,50

CAIXA OCTOGONAL 3'
3', PVC, INSTALADA EM

LÁ"'E . FORNECIMENTO
E TNSTALAÇÂO.
AF 0312023

CABO OE COBRE
FLEXíVEL ISOLADO, 1 ,5
MM', ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÂO,
AF 03t2023

X

91924

SINAPI

SINAPI

12.2.12

12.3.'l

1.120,743,61248,50

CABO DE COBRE
FLEXIVEL ISOLADO, 2,5
MM', ANTI-CHAMA
450/750 v, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS .
FORNECIMENTO E

INSTALAÇÁO.
AF 03t2023

91926SINAPI12.3.2

68,3I7,055,64l\il

CABO DE COBRE
FLEXIVEL ISOLADO, 4
MM'. ANTI-CHAMA
450/750 v, PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E

12.3.3 SINAPI

SECREÍARIA MU lcIPAL ADJUI{ÍA DE FI]IAIÇAS
CNPJ: 06.082.820/oõor -!e I Éraça oias Camêiro, 600, Cenlro, cEP: 65'600-000 - Cerias / MA

(99) 3521-902513244 t e'fiall: íazencla@câxias'ma'gov'br

INSTALAÇÂO.
AF 0312023

d

91937

2.968,52CABOS E FIOS CONDUTORES't2.3

4,5'l

9,7091928



t PREFEITURA DE

YÍvêÍ oqui é bom dêmois!
cnxlRs

SECREÍAEIÂ MUNICIPÂL

DE AD INISIRAçÀq
FINANÇAS, PLANEJAMENTO

E GESTÀO FAZÊNDÁNIA

SECRETARIA
MUNICIPÂL
ADJUITA DE

FrxÂNçÂs

INSTALAÇÁO
AF 0312023

21 ,20

2,OO UN

M ,y
28,81

I,44 1 1,80

36,01

250,161234

12.4 
|

12.4 1

SINAPI

SINAPI

92979

92000

CABO DE COBRE
FLEXíVEL ISOLAOO, ,10

MM', ANTI.CHAMA
450/750 V, PARA
DrsrRrBUrÇÃo -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO-
AF 12n015

TOMADA BAIXA DE
EMBUTIR (1 MÓDULO),
2P+T 1O A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA.
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÂO.
AF 03t2023

38,1 1 190,555,00 UN 30,49

TOMADA BAIXA OE
EMBUTIR (1 MÓOULO),
2P+Í 20 A.INCLUINOO
SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÁO.
AF 031?023

SINAPI 92001't2.4.2

34,94 69,88UN 27 ,952,0091953

INTERRUPTOR SIMPLES
(1 MÓOULO), 10F,/250V,
INCLUINDO SUPORTE E
PLACA -FORNECIMENTO
E INSTALAÇÁO.
AF 03t2023

12.4.3 SINAPI

28,79 57,58UN 23,032,00103782

lútrnttfnnrtpo
PTAFON CIRCULAR, DE
SOBREPOR, COM LED
DE 12t13 W -
FORNECIMENTO E
TNSTALAçÂo.
AF 0312022

12.4.4 SINAPI

172,24 3.444,80UN 137 ,7920,0012808

Reflêtor Slim LED 200W
de potência, branco Frio,
6500k, Autovolt, marca G-
liqht ou similar

12.4.5 ORSE

483,24UN 64,43 80,546,0096985

HASTE DE
ATERRAMENTO,
D|AMETRo 5/8', coM 3
METROS -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÂO.
AF 08t2023

1 3.1 SINAPI

354,84283,87 354,841,00 UN905'1

Caixa de equâlizaçáo
p/âtenamento
20x20x1ocm de sobrepor
p/í 1 terminais de pressáo
cilban'a m ento

13.2 ORSE

SECREÍARIA ÍTIUNICIPAL ADJUNTA DE FII{ANçAS
CNPJ: 06 082.820/0001-56 / Praça Dias Carneiro, 600, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA

l99l 3521 -30251324 I e-maili fazenda@cáxias.ma.gov.br

t,
3.8:!4,83TLUMTNAçÃo E ToMÂDAs v

16.600,38Frsirm oe pnoÍÊeÃo coirnA DEScARGÁ§ Armo§FÉRlcAs
{SPDA'}

13



g CRXIRS
PRETEITURA DE SECRETANIA MUMCIPIT

DE ADMINISINAçÃq
FINANçAS, PTANEJAMEI{IO
E GESIÀO FAZENOÁRN

SÉCRÍARIA
MUNICIPAL
ADJUT,ITA DE

FnIANçÂS

1 3.3 SINAPI 96973

Vi€í oqui é bom d€.noh!

CORDOALHA DE COBRE
NU 35 MM', NÃO
ENTERRADA, COM
ISOLAOOR -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÂO,
AF 08t2023

21,00 M 72,04 1.512.84

93,56 11.227 ,201 20,00 tvl 74,85

V

96974

CORDOALHA DE COBRE
NU 50 MM', NÃO
ENTERRAOA, COM
ISOLAOOR .
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÂO.
AF 08t2023

13.4 SINAPI

18,20 207 ,4814,5611 ,4I M93008

ELETRODUTO RIGIDO
ROSCÁVEL, PVC, DN 50
MM (1 1/2), PARA REDE
ENTERRADA DE
DrsrRrBUrÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA .
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÁO.
AF 12t202',1

1 3.5 SINAPI

1.634,5872,65M318,0093358
DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR
OU IGUAT A 1 ,30 M.
AF 02t2021

MANUAL

SINAPItJo

29,10 523,8023,28lil318,00

REATERRO MANUAL DE
VALAS, COM
COMPACTADOR DE
SOLOS DE PERCUSSÂO,
AF 08/2023

SINAPI 9338213.7

324.6054,1043,286,00 UN

CAIXA OE INSPE
PARA ATERRAMENTO,
CIRCULAR, EM
POLIETITENO,
DIÂMETRO INTERNO =
0,3M. AF 1212020

ÇÃo

lJ.o SINAPI

14,70 88,2011,76UN6,00c2457 P/ CABOS ATÉ 35MM2
TERMINAL DE PRES

SEINFRA1 3.9

155,4020,72 25,90UN6,00

SUPORTE ISOLAOOR
PARA FIXAÇÃO OA
CORDOALHA DE COBRE
EM ALVENARIA OU
CONCRETO -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÁO.
AF 08/2023

SINAPI 9846313.10

88,2 0

4.760,48

arozsrg

17,25

I
11,76

13,80

E
UN

I
M2

6,00

275,97

I
c2457

88497

I
TERMINAL DE PRES
P/ CABOS ATÉ 35MM2

EMASSAMENTO COM
MASSA úTEx.
APLT0AÇÃo EM
PAREDE DUAS

SEINFRA

I
INAP14.1

SECRETARIA IIUNICIPAL ADJUNTA OE FINAT{ÇAS

CNPJr06.082.820/OOO1-56 / Praçâ Dias Carneiro,600, Centío CEP: ô5 600-000 - Câxias / MA

(99) 3521-3025/324a / e-mail: fazenda@caxias ma'gov br

57,63

,/')

90,81

98111

'14,70
í3.11

PINTURA14
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PREFEITURA DÊ

Yrvêr oqui é boÍn d€mois!
cnxrRs

SECREÍARIA MUMCIML
DÊ ADMIMSTRAÇÃO,
FINANçAS, PLANEJAMENTO

Ê GESÍÂO FAZENDÁRIA

SECRETARIA
MUNICIPAL
AOJUMA D€
FINANçAS

DEMÃOS. LIXAMENTO
MANUAL. AF O4I2O23

592,45 M2 9,30 11,70 6.931,66't4.2 SINAPI 10/,642

PINTURA úTEX
ACRiLICA STANDARD,
APLICAÇÃO MANUAL EM
PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF O4I2O23

21 ,40 326,1415,24 M2 17,1288494

EMASSAMENTO COM
MASSA úTEX,
APLICAÇÂO EM TETO,
UMA DEMÂO,
LIXAMENTO MANUAL.
AF 0412023

't4.3 SINAPI

't4,23 216,87M2 1 í,3815,24SINAPI 104640

PINTURA úTEX
ACRILICA STANDARO,
APLICAÇÂO MANU.AL EM
TETO, DUAS DEMAOS,
AF 04t2023

14.4

2.881,7524,19119,13 M288r'23

APLICAÇÃO MANUAL OE
PINTURA COM TINTA
TEXTURIZADA ACRILICA
EM PAREDES
EXTERNAS DE CASAS,
UMA COR. AF 06/2014

SINAPI14.5

10,20 8. 19 5.1 98, 16,l803 M2

PINTURA COM TINTA
ALOUIDICA OE
ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO)
PULVERIZADA SOBRE
PERFIL METÁLICO
EXECUTADO EM
FÁBRTCA (POR OEMÃO)
AF 0112020 PE

SINAPI 100739

209,1649,80M2 ?a Âá4,20100759

PINTURA COM TINTA
ALQUIOICA DE
ACABAMENTO
(ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE)
PULVERIZADA SOBRE
SUPERFICIES
METÁLICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO
EM OBRA (02 DEMÁOS)
AF 0112020 PE

SINAPI14.7

10.945,79'18,30 22,88M2478,40

PINTURA DE PISO COM
TINTA ACRILICA,
APLICAÇÁO MANUAL, 2
DEMÁOS, INCLUSO
FUNDO PREPARADOR.
AF 0512021

10249114.8 SINAPI

3.139,081 1,39l\il 9,1 1275,60102506

PINTURA DE
DEMARCAÇÃO OE
OUAORA
POLIESPORTIVA COM
T'NTAEpóxt,E=s1Qrrit,

SINAPI14.9

SEGREÍARIA Ul{lClPAL AOJUNTA OE FlNAtlçAS
CNPJ: 06.082.820/OOO1-56 / Praçâ Dia§ Cameiro 600 Centro, CEP: 65'600-000 - Câries / MA

í99) 3521-3025t32aa I e-ma il: Íazenda@caxias.me.gov.br

7
't4.6



cnxrRs
PREFEITURA D€

YrvêÍ oqui é bom dêmois!

SECRÊÍAftA MUNICIPAT

DE ADI..INIsÍNAçÀq
FINÂNçAS, PTANUATIÉNÍO
E GESTÃO FAZCNDÁRIA

SECRETARIA
MUNICIPAL
ADJUNÍA D€
FINANçÂS

APLICAçÁO MANUAL
AF O5t2021

22,88

873,25

18,30

I

698,60

4.219,07

lz.t+a,so

M2

UN

PINTURA OE PISO COM
TTNTA AcRlLlcA,
APLICAÇÃo MANUAL, 2
DEMÂoS, INcLUSo
FUNOO PREPARADOR.
AF 05t2021

VASO SANITARIO
SIFONADO
CONVENCIONAL PARA
PCD SEM FURO
FRONTAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSENTO,
INCLUSO CONJUNTO DE
LIGAÇÃo PARA BACIA
SANITARIA AJUSTAVEL -

FORNECIMENTO E
INSTALAÇÁO,
AF 0112020

1U,40

2,001 5.1

SINAPI

SINAPI

102491

95/,72

30,07 37,592,00 UN

(-/ASSENTo SANITARIO
CONVENCIONAL -
FORNECIMENTO E
INSTALACAO.
AF 0112020

15.2 100849

389,04 778,08UN 311 ,232,0086895

BANCADA DE GRANITO
CINZA POLIDO, DE O,50
X 0,60 M, PARA
LAVATóR|o -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO,
AF 01t2020

15.3 SINAPI

9U,72393,89 492,362,00 UN86938

CUBA DE EMBUTIR
OVAL EM LOUÇA
BRANCA, 35 X SOCM OU
EQUIVALENTE, INCLUSO
VÁLWLA E SIFÂO TIPO
GARRAFA EM METAL
CROMADO.
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÂO,
AF 01t2020

'15.4 SINAPI

83,95 104,94 209,882,00 UN8690ô

TORNEIRA CROMADA
DE MESA, 112 OU 314 ,

PARA LAVATÓRIO,
PADRÃo PoPULAR -
FORNECIMENTO E
INSTALAçÂO,
AF 01t2020

15.5

30,14 60,282,00 un 24,11Chuveiro plástico sem
reqistro15.6 ORSE 2050

77,16 154,32UN 61,732,0095544

PAPELEIRA DE PAREDE
EM METAL CROMADO
SEM TAMPA, INCLUSO
FtxAÇÃo. AF _o1t2o2o

15.7 SINAPI

SECRETARIA UUNICIPAL AOJUNÍA OE FIXANçAS
CNPJ: 06.0E2.820/OOO1-56 / Praça Dias Carneiro, 600, Centro, CEP: 65.600-000 - Caxias / MA

(99) 3521-3025/3244 / e-mailr fazenda@câxias.ma.gov.br

14.10

5.803,62aPÂRELHos s t{ttÁntos e uetxs15

r)
75,18SINAPI

SINAPI



PREFEITURA DE

YlYqí oqui á bom dêmoi§!
cnxrâs

SECRETARN MUNICIPAI
DE ADMTNtSTR,/qçÁO,
rNA'{çAS, PLA ÊJAMENÍO
E GEíÃO FAZENDARIÂ

$CRETARIA
MUNICIPAL
ÂDJUNTA DE

FINANçÂS

't 5.8 SINAPI 95545

SABONETEIRA DE
PAREDE EM METAL
CROMADO, INCLUSO

UN 60,41

AF 01t2020

1.0. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição
1.0.1. O Termo de Referência;

F

201,ô0SINAPI

PORTA TOALHA BANHO
EM METAL CROMADO,
TIPO BARRA, INCLUSO
F AF 0112020

2,00 UN 80,64 100,80

4,00 UN 288,41 360,51 1.442,0415.'Í 0 SINAPI 100868

BARRA DE APOIO RETA,
EM ACO INOX POLIDO,
COMPRIMENTO 80 CM,
FIXADA NA PAREDE -
FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.
AF 0112020

175,09 218,E61't7 ,81 m2

Muro em âlvenaria bloco
cerâmico, e= 0,09m, cJ alv
de pedra 0,35 x 0,60m,
colunas (9x2ocm) e
cintamento (9x1scm)
superior e inferior concrelo
armado fck = 15,0 Mpa
cada 3,00m, chapisco e
reboco

to I ORSE

'12.6 84,3689,96m2't12,80

Tela de aço galvanizado
Ílo 12 bwg, malha 2",
ondulada, quadrada,
Íixada em moldura
constitulda de barra chata
de 1 'll2 x 114"

4461ORSE

176,6916,36M2í 0,80
PLANTIO DE GRAMA
BATATAIS EM PLACAS
AF 05/2018

9850416.3 SINAPI

7,58 81,866,0610,80 M298520 EM SOLO. AF 05/2018
APLI DE ADUBO

SINAPI16.4

3.941,33par 3.1 53,061,00

Traves oficial para futebol
de salão 3x2m em aço
galv.3", com requadro e
redes de polietileno fio

nto tsa4mm

1006917 .1 ORSE

982,99786,391,00 pat
Poste oÍicial paÍa volei em
aço galvanizado d=3",
c/esticador e catraca

ORSE17 .2

241.50un 1 93,201,002429
Rede paÍa volei
proÍlssional, em nylon e
com medidor de attura

17 .3 ORSE

2,4',1 '1.734.00
1 ,93719,s02450ORSE18.1

540.000,00TOTAL GERAL

SECRETARIA U ICIPAL AOJUNTA DE FINANç4S
CNPJ: 06.082.820/OOO1-56 / Praçe Dias Camêiro, 600, Centro, CEP: 65 600-000 - Caxias / MA

l99l 3521 -302513244 I e-mail: fezenc,a@caxias.ma.gov.br

151 ,022,00 75,51

9554 31 5.9

38.728,8í16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

25.783,90

16.2

13,09

ó.16ã,82MOBILIÁRIO17

3.94'l ,33

982,99

241 .50

1.7:!4,00sERVrçOS FINAISí8
m2Limpeza geral



cnxrRs
PREFEITURA DE

Viv€. oqui é bom deínois!

SECREÍARIÂ MUNICIPAI-
DE ÂDMIMSIRAçÀO,
rfiANÇAS, PTAN EJAMENTO
E CESIÃO FAZENDÁRh

SECRETARlÂ
Mt,NICIPÂI
ADJUNÍA DE

FNANÇÂS

-se deÍin no

A Proposta do contratado;
Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAçÃo
2.1. O prazo de vigência da contrataÉo é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, na Íorma do
artigo '105 da Lei n'14.133, de 202'1.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de lermo aditivo, quando o ob.ieto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado,
prêvislas neste instrumento.

cúusulA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUA|S (aÉ. 92, tv, v[ ê xvu]
3.1. O regime de execuçâo contralual, os modelos de gestào ê de execução, assim como os prazos e condiçóes
de conclusão, entrega, observaÉo e recebimento do ob.ieto constam no Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULÂ QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREçO (aÉ. 92, V)

5.1. O valor totel da contrataÉo é de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil rsais)

cLÁusuLÂ sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)
6.1. O prazo para pagamento ao contralado e as demais condiçÔes a ele refeÍentês enc
Termo de Referência.

cLÁusuLA sÉTtMA - REAJUSTE (aÉ. 92, v)
7 .1 . Os preços inicialmente contratados sáo Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano orçamento
estimado.
7.2. Após
aplicaçâo, pel

o interreg no de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais ustados, com a
o Contratant e, do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do lnstit rro de Geografia e

EstatÍstica (lPCÁ,/l BGE), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas apÓs a a da anualidade

Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será a partiÍ dos efeitos

financeiÍos do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida.
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma nâo possa mais ser

utilizado, será adotado, em substitulçâo, o que vier a ser dêterminado pela legislaÉo enlâo em vigol'.

7.6. Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerâo novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7 . O reajuste será realizado por apo§tilamento.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (aÍt.92, X, Xl e XIV)

8.1. Sâo obrigaçôes do Contralante:
8.?. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estâbelecidas no Termo de Rêferência;
8.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreções veriÍlcadas no objeto fomecido, paÍa

que seja por ele substiluído, reparado ou corÍigido, no total ou em parle, às suas expensas,
B.S. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado,

8.6. Comunicar a empresa para êmissáo de Nota Fiscal em íelação à parcela incontroversa da execuçáo do objeto,
para efêito de liquidação e pagamento, quando houver controvéÍsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensáo,
qualidade ê quantidade, conformê o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
8.7. Efetuar o pagamento ao Contrãtâdo do valor corrêspondente à exêcução do objeto, no prazo, forma e

condiçóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de RefeÍência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançÓes previstas na lei e neste Conkato;

SECREÍARIA ÍIIUNICIPAL ADJUNTA OE FINANçAS
CNPJ: 06.082.820/OOO1-56 / Praça Dias Carneiro, 600. Centro, CÉP: 65.600-000 - Câxia§ / MA

(99) 3521 -3025/3244 / e-mail: fazenda@câxias.ma.gov.br

1.0.2
1.0.3

da

rast
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8.9. Cientificar o órgão de representaçáo judiciâl do MunicÍpio para adoÉo das medidas cêbÍveis quando do
descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à execuçáo do presente
Contrato, ressalvados os requêrimêntos manifeslamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuÉo do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidiÍ,
admitida a prorrogaçáo motivada, por igual perlodo.

8.1 1. Rêsponder eventuais pedidos de reestabêlecimênto do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 15 dias.
8.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçáo de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. ComunicaÍ o Contratado na hipótese de posterior alteração do pro.ieto pelo Contratante, no caso do art. 93,

§2", da Lei no 14.133, dê 2021 .

8.14. A AdministraÉo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualqueÍ dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.15. Demais obrigaçÕes constantes do Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI ê XVll)

9. 1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentês da boa e perÍeita execuçáo do objeto, observando, ainda,
as obrigaçóes a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do seÍviço para representá-lo na êxecuÉo do contrato.
9.3. A indicação ou a manutençáo do pÍeposto da empresa podêrá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a êmpresa designar outro para o exercÍcio dâ atividade.
9.4. Executar os serviços nas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em êstrita o

especificaçÕes constantes no Termo de Referência e da proposta;

9.5. Responsabilizar-se pêla logística do objeto contratâdo, até a exêcuÉo complêta dos serviços não sendo o

CONTRATANTE responsável pelo Íornecimento de mâo de obra para viabilizar a execução dos servi

9.6. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal do conlrato ou autoridade superior 7,il)e
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rvância das

rt.

PÍeslar todo esclarecimento
9.7 . Alocar os empregad bit

conhecimento adequados, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
quantidade, qualidade e tecnolog ia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislaçã a:

9.8. Reparar, corígir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em part maxtmo

estabelecido no Termo de Referência, a contar do recebimento da notiícaçâo do contratante, o ntrato em
que se veriÍiquem vícios, defêitos ou incorreçÔes resultantes da execução ou de materiais empre
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuÉo do objeto, de aco o Código de

Oefesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano ca Administíação ou

terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acompanhamento da o contratual pelo

Contratante, que ficaÍá autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
coÍTespondente aos danos sofridos;
9.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o teÍceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágraÍo único, da Lei n0 14.133, de 202í;
S.tt. O conÍatado deverá entregar ao sêtor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços a Nota Fiscal Eletrônica acompanhada da solicitaÉo de pagamento, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidáo Conjunte Relâtiva aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo, 3) ceÍtidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNOT;
9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo, Oissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contÍato, por todas as obrigações trabalhistas, sociâis,
previdenciáÍias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência nâo transfere a

responsabilidade ao Contratante;
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9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horãs, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos sêrviços.
9.14. Prestar todo esclarecimento ou informaÉo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualqueÍ tempo, ao local dos trabalhos, bêm como aos documentos relativos à execuÉo do
empreendimento.
9.15. Pâralisar, por determinaçào do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada dê acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9. í 6. Promover a guarda, manutenção e vigilància de materiais, ferramentãs, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato.
9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as
determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiÇÕes de
segurança, higiene e disciplina.
9.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial dêscritivo ou instrumento congênere.
9.19. Não permitiÍ a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de aprendiz
para os maiorês de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do mênor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre;
9.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiÇÕes exigidas para habilitação na Iicitaçáo;
9.21. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prêvista em lei para pessoa com
deÍiciência, para reabilitado da Previdêncaa Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas na
legislação (art. 116);
9.22. Comprovar a rêserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íxado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arl. 116, parágÍafo único);
9.23. Guardar sigilo sobre lodas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
9.24. Arcar com o ônus deconenle dê eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuluros e inceítos, dêvendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçào, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n" 14.133, de 2021 ;

9.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estad
segurança do Contratante;
9.26. Demais obrigaçôes constantes do Termo de Referência.

10, oLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAçÕES PERTINENTES À LGPD

í0.1. As partes deverão cumprir a Lei no13.709,deí4deagostode20í8(LGPD),quan s pessoais
a que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventual sêr firmado, a
partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contrataÉo, independ
aceitaÉo expressa.

eclaraçâo ou de

ual ou muni l, as normas de

seu acesso e de acordo10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jus
com a boa-Íé e com os pÍincÍpios do art. 6" da LGPO.
10.3. É vedado o compaÍtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A AdministraÉo deverá ser inÍormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de suboperaÉo
Íirmados ou que venham a ser cêlebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidadê de guarda de documentaçáo
para fins de comprovaÇão do cumprimento de obÍigaçóês legais ou contraluais e somente enquanto náo prescritas
essas obrigaçóes.
10.6. É dever do contratado orientar e lreinaí seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decoÍrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência paÍa aÍeriÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte rêalizado.
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1'1.1. Não haverá êxigência de garantia contratual da execuçáo

12. CLÁUSULA DÉCtilrA SEGUNDA - INFRAçÔES E SANÇOES AOMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentaÉo exigida paÍa o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
'12.1.2. Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:
'12.1.2.1 . náo enviar a proposta adequada ao úttimo lance ofertado ou apÓs a negociação,
12.'l .2.2. recusar-se â enviar o detalhamento da proposta quando exiglvel;
12.1.2.3. pedir para seÍ desclassificado quando encerrada a etapa compêtitiva; ou
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proPoía ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
1t2.1.g.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão,
12.1.4. apresentar declaraÇáo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo Íalsa durante a

licitaÉo
12.1.5.
't2.1.6.

12.1 .

12.1 .

12.1.
12.1.7 .

12.1.8.
12.2.
e/ou adjudicatários as seguintes sançÓes, sem prejuizo das responsabilidades civile criminal

12.2.1 . advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. dàlaraçao de inidoneidade para licitar ou conlratar, enquanto perdurarem os motivo§

determinantes da púniçáo ou até quê seja promovida sua reabilitaçáo peÍante a própria autoridade que aplicou â
penalidade.

12.3. Na aplicaçâo das sançÕes seráo considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da inÍração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concrêto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou âtenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Adminislraçâo PÚblica,12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integidade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual de O,5o/o à 30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no

prazo máximo de 20 (vintê) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.
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fraudar a licitaÉo
comportar-se áê modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em especial quando

6.1. agir em conluio ou em desconÍormidade com a lêi;

6.2. induzir deliberadamente a eÍro no iulgamento;
6.3. apresentar amostra falsiÍcada ou deteriorada;
praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
praticar ato les
Com Íulcro na

ivo previsto no êÍ.-., !ateiÂl!4&16-iLg20!3
Lei no 14.13 3. de 2021 , a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, r aos licitantes

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos âdministrâtivos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viítual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de
responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

10.1 0.1 . Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a flm de garantir a
reúilizaçáo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.1 1. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peÍtinentes ao tÍatamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaÉes, editadas
na forma da LGPD.

11. CLÁUSULA DÉC|MA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)



cnxns
VrveÍ oqui é bom dêÍíois!

S€CRíARIA MUI{ICIPÂt
DE AOMlt{rSmÂçÃo,
FINA}{ÇAS, PLANEJAMENÍO
E GESTÃO FAZENOÁRIA

SECRETARh
àíTJNICIPÂL

ADJUNTA D€
RNANÇÂS

dê penalidade mals
no art. 156. §50. da

açáo de reparaçâo

ntco Prefeitura

12.4.1. Para as infraçóes previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 multa será de 0,5% do valor do
contrato licitado.
12.4.2. Para as infraÇóês previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e12.1.8 amultasêráde15% do
valor do contrato licitado.

12.5. As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à pênalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçáo.
12.7. A sanÉo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das inÍraçóes
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1,12.1.2, e 12.1.3, quando náo sê justificar a imposiÉo de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente
federativo â qual pertencer o órgão ou êntidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar, em
dêcorrência da prática das inÍraçóes dispostas nos itens12.í.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas

inÍrações administrativas previstas nos itens 12.1 .I , 12.1 .2, e 12.1 .3 que justifiquem a imposiÉo
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração ob§eÍvará o prazo previsto
Lei n.o 14.133t202',1
12.9. A recusa injustiÍicada do ad.iudicatário em assinar o conlrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item í2.1.3 caÍacleÍizaÍá o

descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades e à imêdiata perda da garantia de proposta

em favoi do órgão ou entidadê promotora da licitaÉo, nos termos do art. 45. §4" da lN SEGES/ME n." 73, de 2022.

12.1 O. A apurãÉo de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo

de inidoneidade'paÍa licitar ou contratar demandará a instauraçáo de processo dê responsabilizaÉo a ser conduzido

por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimerá o

iicitante ou o adjudicatárió para, no prazo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo, apresentaÍ defesa

escrita e especiÍicar as provas que Pretenda produzir.
,12.11. CdóeÉ recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contiatar, contado da data da intimaçáo, o qual será dirigido à autoidade que tiver proferido a

decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará.o recurso com sua

motivaÉo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do

recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraÉo da aplicação da sanção de declaraÉo de inidoneidade

para licitar ou contratar no piazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo, e decidido no prazo máximo

de 2O (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideraÉo terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente
12.14. A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipÓtese alguma' a o
inlegral dos danos causados.
12.iS. As sançôes aplicadas seráo publicadas no Diário Oícial do Município e no silio e

Municipal de Caxias.
12.16. Na esfera administrativa, a respon§abilidade da pessoa jurídica náo aÍas ilidade de sua

responsabilizaÉo na e§fera judicial.
12.17. As disposiçóes deste item se aplicam quando o Iicitante se enquadrar na defin grafo único do

art. 1o da Lei n.o '12.84612013.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ATt

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as , ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.
1g.2. Se as obiigações não forêm cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusâo do

objeto, caso em qui áeverá a ndministração providenciar a rêadequação do cronograma.Ílxado paÍa o contrato.

tg.g. euanOo à não conclusáo do contrato referida no item anteíor decorÍer de culpa do contratado:

13.3.1. Íjcará ele constituldo em mora, sêndo-lhe aplicáveis as respectivas sanÉes adminisÍativas; e
13.3.2. podeÍá a Administraçáo optar pela extinÉo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas edmitidâs em lei

para a continuidade da execução contrâtual.
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'13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, poÍ algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla deíesa.
13.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 38 e 1 39 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se nâo
restringir sua capacidade de concluiÍ o conlrato.
13.4.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa juÍídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinÉo, sempÍe que possível, será precedido:
13.5. í . BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou paÍcialmênte cumpridos;
13.5.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
13.5.3. lndenizaÉes e multas.
13.ô. A extinçâo do contrato não configura óbice para o reconhêcimento do desequilíbrio econÔmico-Rnanceiro,
hipótese em que será concedida indenizaÇão por meio de termo indenizatório (atl. 131 , caput, da Lei n.o 14. 133, dê
2021)
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha dêsêmpenhado ÍunÉo na licitação ou atue na íscalizâçâo ou na gestáo do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV,

da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (aÉ. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrêntes da presente contratação corrêráo à conta de recursos especlÍlcos consignados no

Orçamento Geral da Uniáo deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

LGestão/Unidade: 27
ll.Fonte de Rêcursos: 11

lll.Programa de TÍabalho: 04,'122.0006.1010.0000
lV.EleÃento de Despêsa: 4.4.90.5í.00- oBRAS E INSTALAçÕES

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

'15.1. Os casos omissos §êrão decididos pelo contratantê, segundo as disposi Lei no 14.133, de

2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispo na Lêi no 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos con

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAçOES

16.1. Eventuais alteÍaçÕes contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de

202'l .

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se

Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaÉo da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justiflcada necessidade de antecipaçáo de seus

eieitos,'hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lêi no

14.133, de 2021).
16.4. Registros que nâo caracterizam alteraÇâo do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

17. GLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA - PUBLICAçÂO

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações PÚblicas (PNCP),

na forma prevista no art. 94 e 174 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet, em atenção
aoart.91, caput, da Lei n.o14.133, de2021,e aoart.8o, §2", daLei n. 12-527, de 2011 , c/c art. 7o, §30, inciso V, do

DêcÍeto n. 7 .724, de 2012.
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18.1.1. Para os casos previstos no'caput" desta cláusula, a CONTRATANTE poderá atribuira uma comissâo, por este
designada, a responsabilidade de apurar os atos e Íatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles
motivos.

18.'Í.2. As exceções aqui reÍerenciadas serão sêmpre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de
rêsponsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessáo da CONTRATANTE, cujo objetivo Íinal
é o de atender táo-somênte ao interesse público, náo sêja interpretado como regra contratual.

18.1.3. Paía asseguÍar rápida solução às questões geradas em face dâ perfeita execução do presente contrato, fica
desde já compelida a CONTRATAOA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteraçáo no endereço ou no telefone
da empresa.

18.1.4. Quaisquer tolêrâncias entre as partes náo importarão êm novaçâo de qualquer uma das cláusulas ou condiçÕes
estatuidas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

18.2. Os casos omissos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas na Lêi no

'1413312021 e demais normas de licitaçÕes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e
princlpios gerais dos contratos.
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ALEXANDR

FERNANDES DE LIMA
COSTA:1 5231025607
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Assinado de forma digital por
ALEXANDRE FERNANDES DE

LIMA COSTA:'l 5231 025607

cLÁusuLA DÉctMA NoNA - FORO (arr 92, §1')

18.3. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Caxias/MA para dirimir os litÍgios que decorrerem da

execução deste Termo de Conúató que nâo puderem ser compostos pelâ conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no

14.',t33t21 .
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iB. cLÁusuLA oÉcrnin oruva - DAs DrspostçÕEs FrNArs

18.1. A AdministraÉo da CONTRATANTE analisaÉ, julgará e decidirá, em cada caso, as questôes alusivas a
incidentes que se fundamentem em motivos de caso Íortuito, de força maior ou omissos.

Caxias(MA),


